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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10480.004078/91-11

Sessao de t	 24 de seterrd-o de 1.99:1 	 ACORDA.° Nq 203-00.754
Recurso no::	 91.100
Recorrente,;	 WALDEMIR MIRANDA NETO
Recorrida ;:	 ORE EM	 - Fl.

ITR	 ReddçXo do Imposto (art. 50. paflUirato 5q,
Lei np 4.504/61)	 Faz jus à reduçâli do ifflP(Mi3i.01,
nos tomos da lei. o imóvel que, a data do
lançamento, elAiver com	 imposto relativo a

ante-rioims	 devidamen1R	 quitado.
Recurso provido.

Viwtos, relatadon e. discutidos ou presentes autos
de recw-so interposto por WALDEM/R MIRANDA NETO.,

ACORDAM os Membros da terceira Câmara do SegundO
Coneeltw, de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Auscute o Co~lheleo SEDASTIPP DORGES
fAOUARY.

Sala das Sessffcs. , em 24 de setembeo de 199.3,

araa„osvAL	 .17A -	 os I. c;	 t

'

5ER3IO AAPAI 1.2 ilEfi- Ru. .ator

RODRIGO DARDEdi 'InRn	 Procurador LAeprosentante
da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSMO DF: 12 Nrw1993

P;4-tici P alm . ainda. do presente julgamento !, os Ccoselbeiros
RICARDO LEME RADRIOUER„ MARIA THERE2A VASCONCELLUM DE ALMEIDA,
muRu WASILAW9KI, TICARANY FERRAZ DOS SAITUIS c CELSO ANGELO
Liwon UALJeUCCI.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10460.004078/91-T1

Recurso Non	 91.108
Acórdão NO. :	 203-00.754
Recorrente:	 WALDEMIR MIRANDA NETO

RELATORIO

A impugna0Ce aa larm)amento do 11R/90, do ifflOVOl.

cadigo n9 301.116.031,550-7, fim/deu-se no argumento de que,
relaLi, vamente aD lanÇaMOOtO do 11.EY29. houve Mn auw.~) superior
in ..) autorizado, guie teria sido de 9,000%, occri-endo irre-gularidade
no valor. cobrado,

Ouvido o INCRA, aquela autarquia inl iormou que a
implignaOn decorreu de reiio ter sido concedida a redu0o do im--
[moto, conforme artigos eg s9g e 10 do Decroto np 84.685/80,
devido a não ter sido pago o imposto relativo ao exercício dei
1921l , tendo o Recorrente sido intimado em 01,10.91., a comprovar o
pi~mmutio„ o mesmo não compareceu,

A autoridade de primeiro grau. decidiu pela pro-
cedencia integral. de lançamento, isob a alegação de que, real-
mente, uni (his fatos que acarretaram o aumento do tributo foi a
aplicação do indico de 90.737 ao Valor da Terra Hum -- Viti do
exercício anterior, conforme estabelece a Portaria n9 560/90 " mao
quo, além disso, não foi concedida ao imóvel a redução de ~isto
prevista nos artigos 89.9 9g e 10 do Decreta no /14.605/130, em
mixtude do art. 11. do mesmo Decreta, que impede a concessão do
beneficio a imóvel que, na data do lançamento, reão esteja com c)
imposto relativo a exercicios anteriores devidamente pago e"
embora O Recorrente tenha trazido aos autos cópia do Certificado
de Cadastro referente a 1909, oxercicfri com imposto ainda não
P'rgo, OSSO documento nITri apresenta autenticarvio mecanica.
comprobatorda do danamento.

No recurso VOlalt, o Recorrente afirma gue o
tributo relativo ao exercício de 198'i) foi pago dm dia antes do
vencimento e para fazer prova, traz aos autos o documento C4.1-•
ginal. Acrescenta que, conforme oficio do INCRA, cópia anexa, a.
partir do exercício de 1990, o lançamento do tr y buto será feito
em nome de outros contribuintes, adquirente% do imóvel, cuiaw
deciaraçAes dp propriedade foram apresentadas O deferidas por
aquele órgão.

Ressalto que a parto passiva nestes autos é Márcia
Souto carvalho, em cujo nome foi efetuado o lançamento objfidti dm
li. de, oendo Waidemir Miranda NO-10 apenas. seu procura-dor.,
conforme cópia do instrumento de fis, 01.

E o relatório,
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF

No recurso vai un tà rio ,, pormHnoce raino matéria cie
litiqie apenas a questo de tato do pagamento, ou rafe,. do .0cfsto
relativo an exercício de 1.989. (Ti documente de fl.„ 19, Certifi-
cado de Cadastro , referente, ao exercício de 1989, devidamente
autenticado„ :i.ricl i ca o Nig anon to do tributo off: data anterá.or ao
venc i men te ,?

PFPGL1 C hCald o CJG, p I"CJ-" . regi( is :i 'ICS para O go z O da
reducK0'o de que trata o artigo 5e, paráqrafl3 5g, da Led ne
4.504/64, o beneficie deve ser-lhe deferido.

DOU provimento ao recurso,

Sala das Sessiles„ em 24 de setembrd de 1993„
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